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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 394, de 13 de novembro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1.982, 

de 07 de fevereiro de 2025, 

CONSIDERANDO o disposto no Acordo Coletivo de Trabalho da Rede Ebserh 

2023/2024, que instituiu o Dia do Ebserhiano, celebrado em 15 de dezembro, em 

homenagem aos(as) trabalhadores(as) da Rede (55254972); 

CONSIDERANDO as ações comemorativas realizadas no âmbito do HC-UFU/Ebserh 

no ano de 2024, registradas no Processo nº 23477.031220/2024-60; 

CONSIDERANDO a necessidade de planejamento prévio, coordenação intersetorial e 

execução integrada das atividades alusivas ao Dia do Ebserhiano – 2025, no âmbito do 

HC-UFU/Ebserh; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho do Dia do Ebserhiano (GT – Dia do Ebserhiano) 

no âmbito do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-

UFU/Ebserh), com a finalidade de planejar, coordenar, executar e avaliar as ações 

comemorativas referentes à celebração do Dia do Ebserhiano no ano de 2025, a ser 

realizada no dia 15 de dezembro de 2025. 

 

Art. 2º O GT – Dia do Ebserhiano será composto por representantes das áreas abaixo 

indicadas, designados pelos membros do Colegiado Executivo (COLEX/HC-UFU), 

conforme segue: 

 

Nome Matrícula Origem da Indicação Representação 

Tiago Souto De Freitas 3250253 Setor de Governança e 

Estratégia 

Coordenador 

Suplente 

Luciano Lamounier Faria 1874957 Divisão de Gestão de Pessoas Coordenador 
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Nome Matrícula Origem da Indicação Representação 

Dayse Amalia Moreira 

Ferro 

1237643 
Gerência de Atenção à Saúde membro titular 

Janine Macedo Vitorino 

dos Santos 

3270688 
Gerência Administrativa membro titular 

Juliene Cristine De 

Oliveira 

1189196 
Gerência de Ensino e Pesquisa membro titular 

Maria Carolina Frigo 

Maschio 

3420841 Unidade de Comunicação 

Regional 21 
membro titular 

 

Art. 3º Compete ao Grupo de Trabalho do Dia do Ebserhiano – GT/2025: 

I – propor e coordenar o planejamento das ações comemorativas alusivas ao Dia do 

Ebserhiano no HC-UFU; 

II – definir, em conjunto com as áreas envolvidas, o cronograma e o formato das 

atividades a serem desenvolvidas; 

III – coordenar a execução das ações previstas, observando a economicidade, a 

transparência e o alinhamento institucional com as diretrizes da Ebserh-Sede; 

IV – consolidar o registro das atividades realizadas, com vistas à prestação de contas e à 

memória institucional do evento. 

 

Art. 4º O mandato dos membros do GT terá início com a publicação desta Portaria e se 

encerrará com a entrega do relatório conclusivo e da prestação de contas do evento, até o 

dia 31 de dezembro de 2025. 

 

Art. 5º Os casos omissos e as situações excepcionais serão dirimidos pela 

Superintendência do HC-UFU/Ebserh. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU 


